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Em conformidade com Art. 21 da Resolução nº 54/2020, o objetivo deste relatório é divulgar as 
informações quantitativas relativas à apuração do Patrimônio de Referência (PR), bem como 
apresentar as principais características dos instrumentos que o compõem. 
Além disso, o relatório apresenta informações relativas à gestão e exposição ao risco de 
crédito, que permitem a avaliação das características e qualidade creditícia das exposições.
A visão geral do gerenciamento de riscos da instituição, incluindo a descrição da estrutura de 
gerenciamento de riscos do Conglomerado Prudencial Omni, estão disponibilizadas em forma 
de dados abertos.

API Dados Abertos (última data-base disponível - Dez/25):

- CCA: https://api.omni.com.br/dados-abertos/omnicfi/api/cca/2025-2
- CC1: https://api.omni.com.br/dados-abertos/omnicfi/api/cc1/2025-2
- CC2: https://api.omni.com.br/dados-abertos/omnicfi/api/cc2/2025-2
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O PR do Conglomerado Prudencial Omni, apurado de acordo com 
as instruções da Resolução nº 4.955/21 do Conselho Monetário 
Nacional, é composto pelo somatório dos itens abaixo:

• Capital Principal: capital social, reservas e lucros acumulados, 
deduzidos de ajustes prudenciais;

• Nível II: Letras Financeiras Subordinadas de vencimento 
definido, cujas características estão descritas nas Tabelas 
CCAa até CCAae deste documento.



Capital Principal: instrumentos e reservas

1 Instrumentos elegíveis ao Capital Principal 836.357 a

2 Reservas de lucros 81.267 b
3 Outras receitas e outras reservas 51 c

5 Participação de não controladores nos instrumentos emitidos por subsidiárias do conglomerado prudencial e elegíveis ao seu Capital Principal 7.923 b

6 Capital Principal antes dos ajustes prudenciais 925.599

Capital Principal: ajustes prudenciais

8 Ágios pagos na aquisição de investimentos com fundamento em expectativa de rentabilidade futura 81.087 d

9 Ativos intangíveis 9.567 d

10 Créditos tributários decorrentes de prejuízos fiscais e de base negativa de Contribuição Social sobre o Lucro Líquido e os originados dessa contribuição relativos a períodos de 
apuração encerrados até 31 de dezembro de 1998 108.336 e

28 Total de deduções regulatórias ao Capital Principal 198.990

29 Capital Principal 726.609

Capital Complementar: instrumentos
30 Instrumentos elegíveis ao Capital Complementar - f
32 dos quais: classificados como passivo conforme as regras contábeis - f
36 Capital Complementar antes das deduções regulatórias -

Capital Complementar: deduções regulatórias
44 Capital Complementar - f

45 Nível I 726.609

Nível II: instrumentos
46 Instrumentos elegíveis ao Nível II 167.997 g
51 Nível II antes das deduções regulatórias 167.997

Nível II: deduções regulatórias
58 Nível II 167.997
59 Patrimônio de Referência 894.606
60 Total de ativos ponderados pelo risco (RWA) 5.650.917

Índices de Basileia e Adicional de Capital Principal
61 Índice de Capital Principal (ICP) 12,86%
62 Índice de Nível I (IN1) 12,86%
63 Índice de Basileia (IB) 15,83%
64 Percentual do adicional de Capital Principal (em relação ao RWA) 2,500%
65 do qual: adicional para conservação de capital – ACPConservação 2,500%
66 do qual: adicional contracíclico - ACPContracíclico 0,00%
67 do qual: Adicional de Importância Sistêmica de Capital Principal - ACPSistêmico 0,00%

68 Capital Principal excedente ao montante utilizado para cumprimento dos requerimentos de capital, como proporção do RWA (%) 8,36%

Valores abaixo do limite de dedução antes da aplicação de fator de ponderação de risco

75 Valor total, sujeito à ponderação de risco, de créditos tributários decorrentes de diferenças temporárias que dependam de geração de lucros ou receitas tributáveis futuras para sua 
realização, não deduzidos do Capital Principal 597.798 h

Nota: as linhas cujas informações são nulas e/ou não consideradas relevantes foram suprimidas da Tabela, conforme Art. 3º, parágrafo 1º, inciso II da Circular 3.930/19.

a b

Valor (R$ mil) Referência no balanço do conglomerado



Ativo Dezembro
Caixa e equivalentes a caixa 20.816
Instrumentos financeiros 6.910.952
Operações de arrendamento mercantil -
Provisões para perdas esperadas associadas ao risco de crédito (566.458)
Créditos tributários 706.134 (e+h)
Investimentos em participações em coligadas e controladas 107.192 d
Imobilizado de uso 21.718
Intangível 12.331 d
Depreciações e amortizações (15.565)
Total de ativos 7.197.120
Passivo
Depósitos e demais instrumentos financeiros 5.991.929 (f+g)
Provisões 271.784
Obrigações fiscais diferidas 7.808
Total de passivos 6.271.521
Patrimônio líquido
Capital social 836.357 a
do qual: montante elegível para Capital Principal 836.357 a
do qual: montante elegível para Capital Complementar -
Reservas de lucros 50.625 b
Outros resultados abrangentes 51 c
Lucros ou prejuízos acumulados 38.566 b
Ações em tesouraria
Patrimônio líquido total 925.599

Valores considerados para fins da 
regulamentação prudencial no final do período Referência no balanço do conglomerado 



1 Emissor Omni Banco S.A.
2 Identificador único LFSN1900GXD
3 Lei aplicável ao instrumento Resolução nº 5.007/22 do CMN
4 Classificação do instrumento como componente do PR durante o tratamento de que trata o Parágrafo Único do Art. 30 da Resolução nº 4.955, de 2021. Nível II
5 Classificação do instrumento como componente do PR após o tratamento temporário de que trata a linha anterior Nível II
6 Escopo da elegibilidade do instrumento Conglomerado
7 Tipo de instrumento Letra Financeira
8 Valor reconhecido no PR R$4.525 mil
9 Valor de face do instrumento R$4.525 mil
10 Classificação contábil Passivo - custo amortizado
11 Data original de emissão 25/10/2019
12 Perpétuo ou com vencimento Com Vencimento
13 Data original de vencimento 09/02/2040
14 Opção de resgate ou recompra Não

15
(1) Data de resgate ou de recompra 
(2) Datas de resgate ou de recompra condicionadas
(3) Valor de resgate ou de recompra

NA

16 Datas de resgate ou de recompra subsequentes, se aplicável NA
Remuneração / Dividendos

17 Remuneração ou dividendos fixos ou variáveis Variável
18 Taxa de remuneração e índice referenciado % SELIC + Spread
19 Possibilidade de suspensão de pagamento de dividendos Não
20 Completa discricionariedade, discricionariedade parcial ou mandatória Discricionariedade parcial
21 Existência de cláusulas que alterem prazos ou condições de remuneração pactuados ou outro incentivo para resgate Não
22 Cumulativo ou não cumulativo Cumulativo
23 Conversível ou não conversível Não conversível
24 Se conversível, em quais situações NA
25 Se conversível, totalmente ou parcialmente NA
26 Se conversível, taxa de conversão NA
27 Se conversível, conversão obrigatória ou opcional NA
28 Se conversível, especificar para qual tipo de instrumento NA
29 Se conversível, especificar o emissor do instrumento para o qual pode ser convertido NA
30 Características para a extinção do instrumento Sim
31 Se extinguível, em quais situações Situações previstas no Artigo 7º da Resolução nº 5.007/22
32 Se extinguível, totalmente ou parcialmente (1) Sempre será extinto na sua totalidade
33 Se extinguível, permanentemente ou temporariamente Permanente

34a Tipo de subordinação Contratual
35 Posição na hierarquia de subordinação em caso de liquidação Capital Principal e Capital Complementar
36 Possui características que não serão aceitas após o tratamento de que trata o Parágrafo Único do Art. 30 da Resolução nº 4.955, de 2021. Não
37 Se sim, especificar as características de que trata a linha anterior NA

Informação quantitativa / qualitativa



1 Emissor Omni Banco S.A.
2 Identificador único LFSN1900GXE
3 Lei aplicável ao instrumento Resolução nº 5.007/22 do CMN
4 Classificação do instrumento como componente do PR durante o tratamento de que trata o Parágrafo Único do Art. 30 da Resolução nº 4.955, de 2021. Nível II
5 Classificação do instrumento como componente do PR após o tratamento temporário de que trata a linha anterior Nível II
6 Escopo da elegibilidade do instrumento Conglomerado
7 Tipo de instrumento Letra Financeira
8 Valor reconhecido no PR R$4.455 mil
9 Valor de face do instrumento R$4.455 mil
10 Classificação contábil Passivo - custo amortizado
11 Data original de emissão 25/10/2019
12 Perpétuo ou com vencimento Com Vencimento
13 Data original de vencimento 09/03/2040
14 Opção de resgate ou recompra Não

15
(1) Data de resgate ou de recompra  
(2) Datas de resgate ou de recompra condicionadas   
(3) Valor de resgate ou de recompra

NA

16 Datas de resgate ou de recompra subsequentes, se aplicável NA
Remuneração / Dividendos

17 Remuneração ou dividendos fixos ou variáveis Variável
18 Taxa de remuneração e índice referenciado % SELIC + Spread
19 Possibilidade de suspensão de pagamento de dividendos Não
20 Completa discricionariedade, discricionariedade parcial ou mandatória Discricionariedade parcial
21 Existência de cláusulas que alterem prazos ou condições de remuneração pactuados ou outro incentivo para resgate Não
22 Cumulativo ou não cumulativo Cumulativo
23 Conversível ou não conversível Não conversível
24 Se conversível, em quais situações NA
25 Se conversível, totalmente ou parcialmente NA
26 Se conversível, taxa de conversão NA
27 Se conversível, conversão obrigatória ou opcional NA
28 Se conversível, especificar para qual tipo de instrumento NA
29 Se conversível, especificar o emissor do instrumento para o qual pode ser convertido NA
30 Características para a extinção do instrumento Sim
31 Se extinguível, em quais situações Situações previstas no Artigo 7º da Resolução nº 5.007/22
32 Se extinguível, totalmente ou parcialmente (1) Sempre será extinto na sua totalidade
33 Se extinguível, permanentemente ou temporariamente Permanente

34a Tipo de subordinação Contratual
35 Posição na hierarquia de subordinação em caso de liquidação Capital Principal e Capital Complementar
36 Possui características que não serão aceitas após o tratamento de que trata o Parágrafo Único do Art. 30 da Resolução nº 4.955, de 2021. Não
37 Se sim, especificar as características de que trata a linha anterior NA

Informação quantitativa / qualitativa



Informação quantitativa / qualitativa

1 Emissor Omni Banco S.A.
2 Identificador único LFSN1900GXF
3 Lei aplicável ao instrumento Resolução nº 5.007/22 do CMN
4 Classificação do instrumento como componente do PR durante o tratamento de que trata o Parágrafo Único do Art. 30 da Resolução nº 4.955, de 2021. Nível II
5 Classificação do instrumento como componente do PR após o tratamento temporário de que trata a linha anterior Nível II
6 Escopo da elegibilidade do instrumento Conglomerado
7 Tipo de instrumento Letra Financeira
8 Valor reconhecido no PR R$4.382 mil
9 Valor de face do instrumento R$4.382 mil
10 Classificação contábil Passivo - custo amortizado
11 Data original de emissão 25/10/2019
12 Perpétuo ou com vencimento Com Vencimento
13 Data original de vencimento 09/04/2040
14 Opção de resgate ou recompra Não

15
(1) Data de resgate ou de recompra 
(2) Datas de resgate ou de recompra condicionadas
(3) Valor de resgate ou de recompra

NA

16 Datas de resgate ou de recompra subsequentes, se aplicável NA
Remuneração / Dividendos

17 Remuneração ou dividendos fixos ou variáveis Variável
18 Taxa de remuneração e índice referenciado % SELIC + Spread
19 Possibilidade de suspensão de pagamento de dividendos Não
20 Completa discricionariedade, discricionariedade parcial ou mandatória Discricionariedade parcial
21 Existência de cláusulas que alterem prazos ou condições de remuneração pactuados ou outro incentivo para resgate Não
22 Cumulativo ou não cumulativo Cumulativo
23 Conversível ou não conversível Não conversível
24 Se conversível, em quais situações NA
25 Se conversível, totalmente ou parcialmente NA
26 Se conversível, taxa de conversão NA
27 Se conversível, conversão obrigatória ou opcional NA
28 Se conversível, especificar para qual tipo de instrumento NA
29 Se conversível, especificar o emissor do instrumento para o qual pode ser convertido NA
30 Características para a extinção do instrumento Sim
31 Se extinguível, em quais situações Situações previstas no Artigo 7º da Resolução nº 5.007/22
32 Se extinguível, totalmente ou parcialmente (1) Sempre será extinto na sua totalidade
33 Se extinguível, permanentemente ou temporariamente Permanente

34a Tipo de subordinação Contratual
35 Posição na hierarquia de subordinação em caso de liquidação Capital Principal e Capital Complementar
36 Possui características que não serão aceitas após o tratamento de que trata o Parágrafo Único do Art. 30 da Resolução nº 4.955, de 2021. Não
37 Se sim, especificar as características de que trata a linha anterior NA



Informação quantitativa / qualitativa

1 Emissor Omni Banco S.A.
2 Identificador único LFSN1900GXG
3 Lei aplicável ao instrumento Resolução nº 5.007/22 do CMN
4 Classificação do instrumento como componente do PR durante o tratamento de que trata o Parágrafo Único do Art. 30 da Resolução nº 4.955, de 2021. Nível II
5 Classificação do instrumento como componente do PR após o tratamento temporário de que trata a linha anterior Nível II
6 Escopo da elegibilidade do instrumento Conglomerado
7 Tipo de instrumento Letra Financeira
8 Valor reconhecido no PR R$924 mil
9 Valor de face do instrumento R$924 mil
10 Classificação contábil Passivo - custo amortizado
11 Data original de emissão 25/10/2019
12 Perpétuo ou com vencimento Com Vencimento
13 Data original de vencimento 09/11/2039
14 Opção de resgate ou recompra Não

15
(1) Data de resgate ou de recompra 
(2) Datas de resgate ou de recompra condicionadas
(3) Valor de resgate ou de recompra

NA

16 Datas de resgate ou de recompra subsequentes, se aplicável NA
Remuneração / Dividendos

17 Remuneração ou dividendos fixos ou variáveis Variável
18 Taxa de remuneração e índice referenciado % SELIC + Spread
19 Possibilidade de suspensão de pagamento de dividendos Não
20 Completa discricionariedade, discricionariedade parcial ou mandatória Discricionariedade parcial
21 Existência de cláusulas que alterem prazos ou condições de remuneração pactuados ou outro incentivo para resgate Não
22 Cumulativo ou não cumulativo Cumulativo
23 Conversível ou não conversível Não conversível
24 Se conversível, em quais situações NA
25 Se conversível, totalmente ou parcialmente NA
26 Se conversível, taxa de conversão NA
27 Se conversível, conversão obrigatória ou opcional NA
28 Se conversível, especificar para qual tipo de instrumento NA
29 Se conversível, especificar o emissor do instrumento para o qual pode ser convertido NA
30 Características para a extinção do instrumento Sim
31 Se extinguível, em quais situações Situações previstas no Artigo 7º da Resolução nº 5.007/22
32 Se extinguível, totalmente ou parcialmente (1) Sempre será extinto na sua totalidade
33 Se extinguível, permanentemente ou temporariamente Permanente

34a Tipo de subordinação Contratual
35 Posição na hierarquia de subordinação em caso de liquidação Capital Principal e Capital Complementar
36 Possui características que não serão aceitas após o tratamento de que trata o Parágrafo Único do Art. 30 da Resolução nº 4.955, de 2021. Não
37 Se sim, especificar as características de que trata a linha anterior NA



Informação quantitativa / qualitativa

1 Emissor Omni Banco S.A.
2 Identificador único LFSN1900GXH
3 Lei aplicável ao instrumento Resolução nº 5.007/22 do CMN
4 Classificação do instrumento como componente do PR durante o tratamento de que trata o Parágrafo Único do Art. 30 da Resolução nº 4.955, de 2021. Nível II
5 Classificação do instrumento como componente do PR após o tratamento temporário de que trata a linha anterior Nível II
6 Escopo da elegibilidade do instrumento Conglomerado
7 Tipo de instrumento Letra Financeira
8 Valor reconhecido no PR R$910 mil
9 Valor de face do instrumento R$910 mil
10 Classificação contábil Passivo - custo amortizado
11 Data original de emissão 25/10/2019
12 Perpétuo ou com vencimento Com Vencimento
13 Data original de vencimento 09/12/2039
14 Opção de resgate ou recompra Não

15
(1) Data de resgate ou de recompra 
(2) Datas de resgate ou de recompra condicionadas
(3) Valor de resgate ou de recompra

NA

16 Datas de resgate ou de recompra subsequentes, se aplicável NA
Remuneração / Dividendos

17 Remuneração ou dividendos fixos ou variáveis Variável
18 Taxa de remuneração e índice referenciado % SELIC + Spread
19 Possibilidade de suspensão de pagamento de dividendos Não
20 Completa discricionariedade, discricionariedade parcial ou mandatória Discricionariedade parcial
21 Existência de cláusulas que alterem prazos ou condições de remuneração pactuados ou outro incentivo para resgate Não
22 Cumulativo ou não cumulativo Cumulativo
23 Conversível ou não conversível Não conversível
24 Se conversível, em quais situações NA
25 Se conversível, totalmente ou parcialmente NA
26 Se conversível, taxa de conversão NA
27 Se conversível, conversão obrigatória ou opcional NA
28 Se conversível, especificar para qual tipo de instrumento NA
29 Se conversível, especificar o emissor do instrumento para o qual pode ser convertido NA
30 Características para a extinção do instrumento Sim
31 Se extinguível, em quais situações Situações previstas no Artigo 7º da Resolução nº 5.007/22
32 Se extinguível, totalmente ou parcialmente (1) Sempre será extinto na sua totalidade
33 Se extinguível, permanentemente ou temporariamente Permanente

34a Tipo de subordinação Contratual
35 Posição na hierarquia de subordinação em caso de liquidação Capital Principal e Capital Complementar
36 Possui características que não serão aceitas após o tratamento de que trata o Parágrafo Único do Art. 30 da Resolução nº 4.955, de 2021. Não
37 Se sim, especificar as características de que trata a linha anterior NA



Informação quantitativa / qualitativa

1 Emissor Omni Banco S.A.
2 Identificador único LFSN1900GXJ
3 Lei aplicável ao instrumento Resolução nº 5.007/22 do CMN
4 Classificação do instrumento como componente do PR durante o tratamento de que trata o Parágrafo Único do Art. 30 da Resolução nº 4.955, de 2021. Nível II
5 Classificação do instrumento como componente do PR após o tratamento temporário de que trata a linha anterior Nível II
6 Escopo da elegibilidade do instrumento Conglomerado
7 Tipo de instrumento Letra Financeira
8 Valor reconhecido no PR R$970 mil
9 Valor de face do instrumento R$970 mil
10 Classificação contábil Passivo - custo amortizado
11 Data original de emissão 25/10/2019
12 Perpétuo ou com vencimento Com Vencimento
13 Data original de vencimento 09/02/2040
14 Opção de resgate ou recompra Não

15
(1) Data de resgate ou de recompra 
(2) Datas de resgate ou de recompra condicionadas
(3) Valor de resgate ou de recompra

NA

16 Datas de resgate ou de recompra subsequentes, se aplicável NA
Remuneração / Dividendos

17 Remuneração ou dividendos fixos ou variáveis Variável
18 Taxa de remuneração e índice referenciado % SELIC + Spread
19 Possibilidade de suspensão de pagamento de dividendos Não
20 Completa discricionariedade, discricionariedade parcial ou mandatória Discricionariedade parcial
21 Existência de cláusulas que alterem prazos ou condições de remuneração pactuados ou outro incentivo para resgate Não
22 Cumulativo ou não cumulativo Cumulativo
23 Conversível ou não conversível Não conversível
24 Se conversível, em quais situações NA
25 Se conversível, totalmente ou parcialmente NA
26 Se conversível, taxa de conversão NA
27 Se conversível, conversão obrigatória ou opcional NA
28 Se conversível, especificar para qual tipo de instrumento NA
29 Se conversível, especificar o emissor do instrumento para o qual pode ser convertido NA
30 Características para a extinção do instrumento Sim
31 Se extinguível, em quais situações Situações previstas no Artigo 7º da Resolução nº 5.007/22
32 Se extinguível, totalmente ou parcialmente (1) Sempre será extinto na sua totalidade
33 Se extinguível, permanentemente ou temporariamente Permanente

34a Tipo de subordinação Contratual
35 Posição na hierarquia de subordinação em caso de liquidação Capital Principal e Capital Complementar
36 Possui características que não serão aceitas após o tratamento de que trata o Parágrafo Único do Art. 30 da Resolução nº 4.955, de 2021. Não
37 Se sim, especificar as características de que trata a linha anterior NA



Informação quantitativa / qualitativa

1 Emissor Omni Banco S.A.
2 Identificador único LFSN1900GXK
3 Lei aplicável ao instrumento Resolução nº 5.007/22 do CMN
4 Classificação do instrumento como componente do PR durante o tratamento de que trata o Parágrafo Único do Art. 30 da Resolução nº 4.955, de 2021. Nível II
5 Classificação do instrumento como componente do PR após o tratamento temporário de que trata a linha anterior Nível II
6 Escopo da elegibilidade do instrumento Conglomerado
7 Tipo de instrumento Letra Financeira
8 Valor reconhecido no PR R$955 mil
9 Valor de face do instrumento R$955 mil
10 Classificação contábil Passivo - custo amortizado
11 Data original de emissão 25/10/2019
12 Perpétuo ou com vencimento Com Vencimento
13 Data original de vencimento 09/03/2040
14 Opção de resgate ou recompra Não

15
(1) Data de resgate ou de recompra 
(2) Datas de resgate ou de recompra condicionadas
(3) Valor de resgate ou de recompra

NA

16 Datas de resgate ou de recompra subsequentes, se aplicável NA
Remuneração / Dividendos

17 Remuneração ou dividendos fixos ou variáveis Variável
18 Taxa de remuneração e índice referenciado % SELIC + Spread
19 Possibilidade de suspensão de pagamento de dividendos Não
20 Completa discricionariedade, discricionariedade parcial ou mandatória Discricionariedade parcial
21 Existência de cláusulas que alterem prazos ou condições de remuneração pactuados ou outro incentivo para resgate Não
22 Cumulativo ou não cumulativo Cumulativo
23 Conversível ou não conversível Não conversível
24 Se conversível, em quais situações NA
25 Se conversível, totalmente ou parcialmente NA
26 Se conversível, taxa de conversão NA
27 Se conversível, conversão obrigatória ou opcional NA
28 Se conversível, especificar para qual tipo de instrumento NA
29 Se conversível, especificar o emissor do instrumento para o qual pode ser convertido NA
30 Características para a extinção do instrumento Sim
31 Se extinguível, em quais situações Situações previstas no Artigo 7º da Resolução nº 5.007/22
32 Se extinguível, totalmente ou parcialmente (1) Sempre será extinto na sua totalidade
33 Se extinguível, permanentemente ou temporariamente Permanente

34a Tipo de subordinação Contratual
35 Posição na hierarquia de subordinação em caso de liquidação Capital Principal e Capital Complementar
36 Possui características que não serão aceitas após o tratamento de que trata o Parágrafo Único do Art. 30 da Resolução nº 4.955, de 2021. Não
37 Se sim, especificar as características de que trata a linha anterior NA



Informação quantitativa / qualitativa

1 Emissor Omni Banco S.A.
2 Identificador único LFSN1900GXL
3 Lei aplicável ao instrumento Resolução nº 5.007/22 do CMN
4 Classificação do instrumento como componente do PR durante o tratamento de que trata o Parágrafo Único do Art. 30 da Resolução nº 4.955, de 2021. Nível II
5 Classificação do instrumento como componente do PR após o tratamento temporário de que trata a linha anterior Nível II
6 Escopo da elegibilidade do instrumento Conglomerado
7 Tipo de instrumento Letra Financeira
8 Valor reconhecido no PR R$626 mil
9 Valor de face do instrumento R$626 mil
10 Classificação contábil Passivo - custo amortizado
11 Data original de emissão 25/10/2019
12 Perpétuo ou com vencimento Com Vencimento
13 Data original de vencimento 09/04/2040
14 Opção de resgate ou recompra Não

15
(1) Data de resgate ou de recompra 
(2) Datas de resgate ou de recompra condicionadas
(3) Valor de resgate ou de recompra

NA

16 Datas de resgate ou de recompra subsequentes, se aplicável NA
Remuneração / Dividendos

17 Remuneração ou dividendos fixos ou variáveis Variável
18 Taxa de remuneração e índice referenciado % SELIC + Spread
19 Possibilidade de suspensão de pagamento de dividendos Não
20 Completa discricionariedade, discricionariedade parcial ou mandatória Discricionariedade parcial
21 Existência de cláusulas que alterem prazos ou condições de remuneração pactuados ou outro incentivo para resgate Não
22 Cumulativo ou não cumulativo Cumulativo
23 Conversível ou não conversível Não conversível
24 Se conversível, em quais situações NA
25 Se conversível, totalmente ou parcialmente NA
26 Se conversível, taxa de conversão NA
27 Se conversível, conversão obrigatória ou opcional NA
28 Se conversível, especificar para qual tipo de instrumento NA
29 Se conversível, especificar o emissor do instrumento para o qual pode ser convertido NA
30 Características para a extinção do instrumento Sim
31 Se extinguível, em quais situações Situações previstas no Artigo 7º da Resolução nº 5.007/22
32 Se extinguível, totalmente ou parcialmente (1) Sempre será extinto na sua totalidade
33 Se extinguível, permanentemente ou temporariamente Permanente

34a Tipo de subordinação Contratual
35 Posição na hierarquia de subordinação em caso de liquidação Capital Principal e Capital Complementar
36 Possui características que não serão aceitas após o tratamento de que trata o Parágrafo Único do Art. 30 da Resolução nº 4.955, de 2021. Não
37 Se sim, especificar as características de que trata a linha anterior NA



Informação quantitativa / qualitativa

1 Emissor Omni Banco S.A.
2 Identificador único LFSN2500ACG
3 Lei aplicável ao instrumento Resolução nº 5.007/22 do CMN
4 Classificação do instrumento como componente do PR durante o tratamento de que trata o Parágrafo Único do Art. 30 da Resolução nº 4.955, de 2021. Nível II
5 Classificação do instrumento como componente do PR após o tratamento temporário de que trata a linha anterior Nível II
6 Escopo da elegibilidade do instrumento Conglomerado
7 Tipo de instrumento Letra Financeira
8 Valor reconhecido no PR R$4.356 mil
9 Valor de face do instrumento R$4.356 mil
10 Classificação contábil Passivo - custo amortizado
11 Data original de emissão 03/09/2025
12 Perpétuo ou com vencimento Com Vencimento
13 Data original de vencimento 17/09/2035
14 Opção de resgate ou recompra Não

15
(1) Data de resgate ou de recompra 
(2) Datas de resgate ou de recompra condicionadas
(3) Valor de resgate ou de recompra

NA

16 Datas de resgate ou de recompra subsequentes, se aplicável NA
Remuneração / Dividendos

17 Remuneração ou dividendos fixos ou variáveis Variável
18 Taxa de remuneração e índice referenciado % SELIC + Spread
19 Possibilidade de suspensão de pagamento de dividendos Não
20 Completa discricionariedade, discricionariedade parcial ou mandatória Discricionariedade parcial
21 Existência de cláusulas que alterem prazos ou condições de remuneração pactuados ou outro incentivo para resgate Não
22 Cumulativo ou não cumulativo Cumulativo
23 Conversível ou não conversível Não conversível
24 Se conversível, em quais situações NA
25 Se conversível, totalmente ou parcialmente NA
26 Se conversível, taxa de conversão NA
27 Se conversível, conversão obrigatória ou opcional NA
28 Se conversível, especificar para qual tipo de instrumento NA
29 Se conversível, especificar o emissor do instrumento para o qual pode ser convertido NA
30 Características para a extinção do instrumento Sim
31 Se extinguível, em quais situações Situações previstas no Artigo 7º da Resolução nº 5.007/22
32 Se extinguível, totalmente ou parcialmente (1) Sempre será extinto na sua totalidade
33 Se extinguível, permanentemente ou temporariamente Permanente

34a Tipo de subordinação Contratual
35 Posição na hierarquia de subordinação em caso de liquidação Capital Principal e Capital Complementar
36 Possui características que não serão aceitas após o tratamento de que trata o Parágrafo Único do Art. 30 da Resolução nº 4.955, de 2021. Não
37 Se sim, especificar as características de que trata a linha anterior NA



Informação quantitativa / qualitativa

1 Emissor Omni Banco S.A.
2 Identificador único LFSN2500ACA
3 Lei aplicável ao instrumento Resolução nº 5.007/22 do CMN
4 Classificação do instrumento como componente do PR durante o tratamento de que trata o Parágrafo Único do Art. 30 da Resolução nº 4.955, de 2021. Nível II
5 Classificação do instrumento como componente do PR após o tratamento temporário de que trata a linha anterior Nível II
6 Escopo da elegibilidade do instrumento Conglomerado
7 Tipo de instrumento Letra Financeira
8 Valor reconhecido no PR R$7.117 mil
9 Valor de face do instrumento R$7.117 mil
10 Classificação contábil Passivo - custo amortizado
11 Data original de emissão 03/09/2025
12 Perpétuo ou com vencimento Com Vencimento
13 Data original de vencimento 17/09/2035
14 Opção de resgate ou recompra Não

15
(1) Data de resgate ou de recompra 
(2) Datas de resgate ou de recompra condicionadas
(3) Valor de resgate ou de recompra

NA

16 Datas de resgate ou de recompra subsequentes, se aplicável NA
Remuneração / Dividendos

17 Remuneração ou dividendos fixos ou variáveis Variável
18 Taxa de remuneração e índice referenciado % SELIC + Spread
19 Possibilidade de suspensão de pagamento de dividendos Não
20 Completa discricionariedade, discricionariedade parcial ou mandatória Discricionariedade parcial
21 Existência de cláusulas que alterem prazos ou condições de remuneração pactuados ou outro incentivo para resgate Não
22 Cumulativo ou não cumulativo Cumulativo
23 Conversível ou não conversível Não conversível
24 Se conversível, em quais situações NA
25 Se conversível, totalmente ou parcialmente NA
26 Se conversível, taxa de conversão NA
27 Se conversível, conversão obrigatória ou opcional NA
28 Se conversível, especificar para qual tipo de instrumento NA
29 Se conversível, especificar o emissor do instrumento para o qual pode ser convertido NA
30 Características para a extinção do instrumento Sim
31 Se extinguível, em quais situações Situações previstas no Artigo 7º da Resolução nº 5.007/22
32 Se extinguível, totalmente ou parcialmente (1) Sempre será extinto na sua totalidade
33 Se extinguível, permanentemente ou temporariamente Permanente

34a Tipo de subordinação Contratual
35 Posição na hierarquia de subordinação em caso de liquidação Capital Principal e Capital Complementar
36 Possui características que não serão aceitas após o tratamento de que trata o Parágrafo Único do Art. 30 da Resolução nº 4.955, de 2021. Não
37 Se sim, especificar as características de que trata a linha anterior NA



Informação quantitativa / qualitativa

1 Emissor Omni Banco S.A.
2 Identificador único LFSN2500ACH
3 Lei aplicável ao instrumento Resolução nº 5.007/22 do CMN
4 Classificação do instrumento como componente do PR durante o tratamento de que trata o Parágrafo Único do Art. 30 da Resolução nº 4.955, de 2021. Nível II
5 Classificação do instrumento como componente do PR após o tratamento temporário de que trata a linha anterior Nível II
6 Escopo da elegibilidade do instrumento Conglomerado
7 Tipo de instrumento Letra Financeira
8 Valor reconhecido no PR R$4.356 mil
9 Valor de face do instrumento R$4.356 mil
10 Classificação contábil Passivo - custo amortizado
11 Data original de emissão 03/09/2025
12 Perpétuo ou com vencimento Com Vencimento
13 Data original de vencimento 17/10/2035
14 Opção de resgate ou recompra Não

15
(1) Data de resgate ou de recompra 
(2) Datas de resgate ou de recompra condicionadas
(3) Valor de resgate ou de recompra

NA

16 Datas de resgate ou de recompra subsequentes, se aplicável NA
Remuneração / Dividendos

17 Remuneração ou dividendos fixos ou variáveis Variável
18 Taxa de remuneração e índice referenciado % SELIC + Spread
19 Possibilidade de suspensão de pagamento de dividendos Não
20 Completa discricionariedade, discricionariedade parcial ou mandatória Discricionariedade parcial
21 Existência de cláusulas que alterem prazos ou condições de remuneração pactuados ou outro incentivo para resgate Não
22 Cumulativo ou não cumulativo Cumulativo
23 Conversível ou não conversível Não conversível
24 Se conversível, em quais situações NA
25 Se conversível, totalmente ou parcialmente NA
26 Se conversível, taxa de conversão NA
27 Se conversível, conversão obrigatória ou opcional NA
28 Se conversível, especificar para qual tipo de instrumento NA
29 Se conversível, especificar o emissor do instrumento para o qual pode ser convertido NA
30 Características para a extinção do instrumento Sim
31 Se extinguível, em quais situações Situações previstas no Artigo 7º da Resolução nº 5.007/22
32 Se extinguível, totalmente ou parcialmente (1) Sempre será extinto na sua totalidade
33 Se extinguível, permanentemente ou temporariamente Permanente

34a Tipo de subordinação Contratual
35 Posição na hierarquia de subordinação em caso de liquidação Capital Principal e Capital Complementar
36 Possui características que não serão aceitas após o tratamento de que trata o Parágrafo Único do Art. 30 da Resolução nº 4.955, de 2021. Não
37 Se sim, especificar as características de que trata a linha anterior NA



Informação quantitativa / qualitativa

1 Emissor Omni Banco S.A.
2 Identificador único LFSN2500ACB
3 Lei aplicável ao instrumento Resolução nº 5.007/22 do CMN
4 Classificação do instrumento como componente do PR durante o tratamento de que trata o Parágrafo Único do Art. 30 da Resolução nº 4.955, de 2021. Nível II
5 Classificação do instrumento como componente do PR após o tratamento temporário de que trata a linha anterior Nível II
6 Escopo da elegibilidade do instrumento Conglomerado
7 Tipo de instrumento Letra Financeira
8 Valor reconhecido no PR R$7.117 mil
9 Valor de face do instrumento R$7.117 mil
10 Classificação contábil Passivo - custo amortizado
11 Data original de emissão 03/09/2025
12 Perpétuo ou com vencimento Com Vencimento
13 Data original de vencimento 17/10/2035
14 Opção de resgate ou recompra Não

15
(1) Data de resgate ou de recompra 
(2) Datas de resgate ou de recompra condicionadas
(3) Valor de resgate ou de recompra

NA

16 Datas de resgate ou de recompra subsequentes, se aplicável NA
Remuneração / Dividendos

17 Remuneração ou dividendos fixos ou variáveis Variável
18 Taxa de remuneração e índice referenciado % SELIC + Spread
19 Possibilidade de suspensão de pagamento de dividendos Não
20 Completa discricionariedade, discricionariedade parcial ou mandatória Discricionariedade parcial
21 Existência de cláusulas que alterem prazos ou condições de remuneração pactuados ou outro incentivo para resgate Não
22 Cumulativo ou não cumulativo Cumulativo
23 Conversível ou não conversível Não conversível
24 Se conversível, em quais situações NA
25 Se conversível, totalmente ou parcialmente NA
26 Se conversível, taxa de conversão NA
27 Se conversível, conversão obrigatória ou opcional NA
28 Se conversível, especificar para qual tipo de instrumento NA
29 Se conversível, especificar o emissor do instrumento para o qual pode ser convertido NA
30 Características para a extinção do instrumento Sim
31 Se extinguível, em quais situações Situações previstas no Artigo 7º da Resolução nº 5.007/22
32 Se extinguível, totalmente ou parcialmente (1) Sempre será extinto na sua totalidade
33 Se extinguível, permanentemente ou temporariamente Permanente

34a Tipo de subordinação Contratual
35 Posição na hierarquia de subordinação em caso de liquidação Capital Principal e Capital Complementar
36 Possui características que não serão aceitas após o tratamento de que trata o Parágrafo Único do Art. 30 da Resolução nº 4.955, de 2021. Não
37 Se sim, especificar as características de que trata a linha anterior NA



Informação quantitativa / qualitativa

1 Emissor Omni Banco S.A.
2 Identificador único LFSN2500ACI
3 Lei aplicável ao instrumento Resolução nº 5.007/22 do CMN
4 Classificação do instrumento como componente do PR durante o tratamento de que trata o Parágrafo Único do Art. 30 da Resolução nº 4.955, de 2021. Nível II
5 Classificação do instrumento como componente do PR após o tratamento temporário de que trata a linha anterior Nível II
6 Escopo da elegibilidade do instrumento Conglomerado
7 Tipo de instrumento Letra Financeira
8 Valor reconhecido no PR R$4.356 mil
9 Valor de face do instrumento R$4.356 mil
10 Classificação contábil Passivo - custo amortizado
11 Data original de emissão 03/09/2025
12 Perpétuo ou com vencimento Com Vencimento
13 Data original de vencimento 16/11/2035
14 Opção de resgate ou recompra Não

15
(1) Data de resgate ou de recompra 
(2) Datas de resgate ou de recompra condicionadas
(3) Valor de resgate ou de recompra

NA

16 Datas de resgate ou de recompra subsequentes, se aplicável NA
Remuneração / Dividendos

17 Remuneração ou dividendos fixos ou variáveis Variável
18 Taxa de remuneração e índice referenciado % SELIC + Spread
19 Possibilidade de suspensão de pagamento de dividendos Não
20 Completa discricionariedade, discricionariedade parcial ou mandatória Discricionariedade parcial
21 Existência de cláusulas que alterem prazos ou condições de remuneração pactuados ou outro incentivo para resgate Não
22 Cumulativo ou não cumulativo Cumulativo
23 Conversível ou não conversível Não conversível
24 Se conversível, em quais situações NA
25 Se conversível, totalmente ou parcialmente NA
26 Se conversível, taxa de conversão NA
27 Se conversível, conversão obrigatória ou opcional NA
28 Se conversível, especificar para qual tipo de instrumento NA
29 Se conversível, especificar o emissor do instrumento para o qual pode ser convertido NA
30 Características para a extinção do instrumento Sim
31 Se extinguível, em quais situações Situações previstas no Artigo 7º da Resolução nº 5.007/22
32 Se extinguível, totalmente ou parcialmente (1) Sempre será extinto na sua totalidade
33 Se extinguível, permanentemente ou temporariamente Permanente

34a Tipo de subordinação Contratual
35 Posição na hierarquia de subordinação em caso de liquidação Capital Principal e Capital Complementar
36 Possui características que não serão aceitas após o tratamento de que trata o Parágrafo Único do Art. 30 da Resolução nº 4.955, de 2021. Não
37 Se sim, especificar as características de que trata a linha anterior NA



Informação quantitativa / qualitativa

1 Emissor Omni Banco S.A.
2 Identificador único LFSN2500ACC
3 Lei aplicável ao instrumento Resolução nº 5.007/22 do CMN
4 Classificação do instrumento como componente do PR durante o tratamento de que trata o Parágrafo Único do Art. 30 da Resolução nº 4.955, de 2021. Nível II
5 Classificação do instrumento como componente do PR após o tratamento temporário de que trata a linha anterior Nível II
6 Escopo da elegibilidade do instrumento Conglomerado
7 Tipo de instrumento Letra Financeira
8 Valor reconhecido no PR R$7.117 mil
9 Valor de face do instrumento R$7.117 mil
10 Classificação contábil Passivo - custo amortizado
11 Data original de emissão 03/09/2025
12 Perpétuo ou com vencimento Com Vencimento
13 Data original de vencimento 16/11/2035
14 Opção de resgate ou recompra Não

15
(1) Data de resgate ou de recompra 
(2) Datas de resgate ou de recompra condicionadas
(3) Valor de resgate ou de recompra

NA

16 Datas de resgate ou de recompra subsequentes, se aplicável NA
Remuneração / Dividendos

17 Remuneração ou dividendos fixos ou variáveis Variável
18 Taxa de remuneração e índice referenciado % SELIC + Spread
19 Possibilidade de suspensão de pagamento de dividendos Não
20 Completa discricionariedade, discricionariedade parcial ou mandatória Discricionariedade parcial
21 Existência de cláusulas que alterem prazos ou condições de remuneração pactuados ou outro incentivo para resgate Não
22 Cumulativo ou não cumulativo Cumulativo
23 Conversível ou não conversível Não conversível
24 Se conversível, em quais situações NA
25 Se conversível, totalmente ou parcialmente NA
26 Se conversível, taxa de conversão NA
27 Se conversível, conversão obrigatória ou opcional NA
28 Se conversível, especificar para qual tipo de instrumento NA
29 Se conversível, especificar o emissor do instrumento para o qual pode ser convertido NA
30 Características para a extinção do instrumento Sim
31 Se extinguível, em quais situações Situações previstas no Artigo 7º da Resolução nº 5.007/22
32 Se extinguível, totalmente ou parcialmente (1) Sempre será extinto na sua totalidade
33 Se extinguível, permanentemente ou temporariamente Permanente

34a Tipo de subordinação Contratual
35 Posição na hierarquia de subordinação em caso de liquidação Capital Principal e Capital Complementar
36 Possui características que não serão aceitas após o tratamento de que trata o Parágrafo Único do Art. 30 da Resolução nº 4.955, de 2021. Não
37 Se sim, especificar as características de que trata a linha anterior NA



Informação quantitativa / qualitativa

1 Emissor Omni Banco S.A.
2 Identificador único LFSN2500ACJ
3 Lei aplicável ao instrumento Resolução nº 5.007/22 do CMN
4 Classificação do instrumento como componente do PR durante o tratamento de que trata o Parágrafo Único do Art. 30 da Resolução nº 4.955, de 2021. Nível II
5 Classificação do instrumento como componente do PR após o tratamento temporário de que trata a linha anterior Nível II
6 Escopo da elegibilidade do instrumento Conglomerado
7 Tipo de instrumento Letra Financeira
8 Valor reconhecido no PR R$4.356 mil
9 Valor de face do instrumento R$4.356 mil
10 Classificação contábil Passivo - custo amortizado
11 Data original de emissão 03/09/2025
12 Perpétuo ou com vencimento Com Vencimento
13 Data original de vencimento 17/12/2035
14 Opção de resgate ou recompra Não

15
(1) Data de resgate ou de recompra 
(2) Datas de resgate ou de recompra condicionadas
(3) Valor de resgate ou de recompra

NA

16 Datas de resgate ou de recompra subsequentes, se aplicável NA
Remuneração / Dividendos

17 Remuneração ou dividendos fixos ou variáveis Variável
18 Taxa de remuneração e índice referenciado % SELIC + Spread
19 Possibilidade de suspensão de pagamento de dividendos Não
20 Completa discricionariedade, discricionariedade parcial ou mandatória Discricionariedade parcial
21 Existência de cláusulas que alterem prazos ou condições de remuneração pactuados ou outro incentivo para resgate Não
22 Cumulativo ou não cumulativo Cumulativo
23 Conversível ou não conversível Não conversível
24 Se conversível, em quais situações NA
25 Se conversível, totalmente ou parcialmente NA
26 Se conversível, taxa de conversão NA
27 Se conversível, conversão obrigatória ou opcional NA
28 Se conversível, especificar para qual tipo de instrumento NA
29 Se conversível, especificar o emissor do instrumento para o qual pode ser convertido NA
30 Características para a extinção do instrumento Sim
31 Se extinguível, em quais situações Situações previstas no Artigo 7º da Resolução nº 5.007/22
32 Se extinguível, totalmente ou parcialmente (1) Sempre será extinto na sua totalidade
33 Se extinguível, permanentemente ou temporariamente Permanente

34a Tipo de subordinação Contratual
35 Posição na hierarquia de subordinação em caso de liquidação Capital Principal e Capital Complementar
36 Possui características que não serão aceitas após o tratamento de que trata o Parágrafo Único do Art. 30 da Resolução nº 4.955, de 2021. Não
37 Se sim, especificar as características de que trata a linha anterior NA



Informação quantitativa / qualitativa

1 Emissor Omni S/A – CFI.
2 Identificador único LFSN2500ACD
3 Lei aplicável ao instrumento Resolução nº 5.007/22 do CMN
4 Classificação do instrumento como componente do PR durante o tratamento de que trata o Parágrafo Único do Art. 30 da Resolução nº 4.955, de 2021. Nível II
5 Classificação do instrumento como componente do PR após o tratamento temporário de que trata a linha anterior Nível II
6 Escopo da elegibilidade do instrumento Conglomerado
7 Tipo de instrumento Letra Financeira
8 Valor reconhecido no PR R$7.117 mil
9 Valor de face do instrumento R$7.117 mil
10 Classificação contábil Passivo - custo amortizado
11 Data original de emissão 03/09/2025
12 Perpétuo ou com vencimento Com Vencimento
13 Data original de vencimento 17/12/2035
14 Opção de resgate ou recompra Não

15
(1) Data de resgate ou de recompra 
(2) Datas de resgate ou de recompra condicionadas
(3) Valor de resgate ou de recompra

NA

16 Datas de resgate ou de recompra subsequentes, se aplicável NA
Remuneração / Dividendos

17 Remuneração ou dividendos fixos ou variáveis Variável
18 Taxa de remuneração e índice referenciado % SELIC + Spread
19 Possibilidade de suspensão de pagamento de dividendos Não
20 Completa discricionariedade, discricionariedade parcial ou mandatória Discricionariedade parcial
21 Existência de cláusulas que alterem prazos ou condições de remuneração pactuados ou outro incentivo para resgate Não
22 Cumulativo ou não cumulativo Cumulativo
23 Conversível ou não conversível Não conversível
24 Se conversível, em quais situações NA
25 Se conversível, totalmente ou parcialmente NA
26 Se conversível, taxa de conversão NA
27 Se conversível, conversão obrigatória ou opcional NA
28 Se conversível, especificar para qual tipo de instrumento NA
29 Se conversível, especificar o emissor do instrumento para o qual pode ser convertido NA
30 Características para a extinção do instrumento Sim
31 Se extinguível, em quais situações Situações previstas no Artigo 7º da Resolução nº 5.007/22
32 Se extinguível, totalmente ou parcialmente (1) Sempre será extinto na sua totalidade
33 Se extinguível, permanentemente ou temporariamente Permanente

34a Tipo de subordinação Contratual
35 Posição na hierarquia de subordinação em caso de liquidação Capital Principal e Capital Complementar
36 Possui características que não serão aceitas após o tratamento de que trata o Parágrafo Único do Art. 30 da Resolução nº 4.955, de 2021. Não
37 Se sim, especificar as características de que trata a linha anterior NA



Informação quantitativa / qualitativa

1 Emissor Omni Banco S.A.
2 Identificador único LFSN2500ACK
3 Lei aplicável ao instrumento Resolução nº 5.007/22 do CMN
4 Classificação do instrumento como componente do PR durante o tratamento de que trata o Parágrafo Único do Art. 30 da Resolução nº 4.955, de 2021. Nível II
5 Classificação do instrumento como componente do PR após o tratamento temporário de que trata a linha anterior Nível II
6 Escopo da elegibilidade do instrumento Conglomerado
7 Tipo de instrumento Letra Financeira
8 Valor reconhecido no PR R$4.356 mil
9 Valor de face do instrumento R$4.356 mil
10 Classificação contábil Passivo - custo amortizado
11 Data original de emissão 03/09/2025
12 Perpétuo ou com vencimento Com Vencimento
13 Data original de vencimento 17/01/2036
14 Opção de resgate ou recompra Não

15
(1) Data de resgate ou de recompra 
(2) Datas de resgate ou de recompra condicionadas
(3) Valor de resgate ou de recompra

NA

16 Datas de resgate ou de recompra subsequentes, se aplicável NA
Remuneração / Dividendos

17 Remuneração ou dividendos fixos ou variáveis Variável
18 Taxa de remuneração e índice referenciado % SELIC + Spread
19 Possibilidade de suspensão de pagamento de dividendos Não
20 Completa discricionariedade, discricionariedade parcial ou mandatória Discricionariedade parcial
21 Existência de cláusulas que alterem prazos ou condições de remuneração pactuados ou outro incentivo para resgate Não
22 Cumulativo ou não cumulativo Cumulativo
23 Conversível ou não conversível Não conversível
24 Se conversível, em quais situações NA
25 Se conversível, totalmente ou parcialmente NA
26 Se conversível, taxa de conversão NA
27 Se conversível, conversão obrigatória ou opcional NA
28 Se conversível, especificar para qual tipo de instrumento NA
29 Se conversível, especificar o emissor do instrumento para o qual pode ser convertido NA
30 Características para a extinção do instrumento Sim
31 Se extinguível, em quais situações Situações previstas no Artigo 7º da Resolução nº 5.007/22
32 Se extinguível, totalmente ou parcialmente (1) Sempre será extinto na sua totalidade
33 Se extinguível, permanentemente ou temporariamente Permanente

34a Tipo de subordinação Contratual
35 Posição na hierarquia de subordinação em caso de liquidação Capital Principal e Capital Complementar
36 Possui características que não serão aceitas após o tratamento de que trata o Parágrafo Único do Art. 30 da Resolução nº 4.955, de 2021. Não
37 Se sim, especificar as características de que trata a linha anterior NA



Informação quantitativa / qualitativa

1 Emissor Omni S/A – CFI.
2 Identificador único LFSN2500ACE
3 Lei aplicável ao instrumento Resolução nº 5.007/22 do CMN
4 Classificação do instrumento como componente do PR durante o tratamento de que trata o Parágrafo Único do Art. 30 da Resolução nº 4.955, de 2021. Nível II
5 Classificação do instrumento como componente do PR após o tratamento temporário de que trata a linha anterior Nível II
6 Escopo da elegibilidade do instrumento Conglomerado
7 Tipo de instrumento Letra Financeira
8 Valor reconhecido no PR R$7.117 mil
9 Valor de face do instrumento R$7.117 mil
10 Classificação contábil Passivo - custo amortizado
11 Data original de emissão 03/09/2025
12 Perpétuo ou com vencimento Com Vencimento
13 Data original de vencimento 17/01/2036
14 Opção de resgate ou recompra Não

15
(1) Data de resgate ou de recompra 
(2) Datas de resgate ou de recompra condicionadas
(3) Valor de resgate ou de recompra

NA

16 Datas de resgate ou de recompra subsequentes, se aplicável NA
Remuneração / Dividendos

17 Remuneração ou dividendos fixos ou variáveis Variável
18 Taxa de remuneração e índice referenciado % SELIC + Spread
19 Possibilidade de suspensão de pagamento de dividendos Não
20 Completa discricionariedade, discricionariedade parcial ou mandatória Discricionariedade parcial
21 Existência de cláusulas que alterem prazos ou condições de remuneração pactuados ou outro incentivo para resgate Não
22 Cumulativo ou não cumulativo Cumulativo
23 Conversível ou não conversível Não conversível
24 Se conversível, em quais situações NA
25 Se conversível, totalmente ou parcialmente NA
26 Se conversível, taxa de conversão NA
27 Se conversível, conversão obrigatória ou opcional NA
28 Se conversível, especificar para qual tipo de instrumento NA
29 Se conversível, especificar o emissor do instrumento para o qual pode ser convertido NA
30 Características para a extinção do instrumento Sim
31 Se extinguível, em quais situações Situações previstas no Artigo 7º da Resolução nº 5.007/22
32 Se extinguível, totalmente ou parcialmente (1) Sempre será extinto na sua totalidade
33 Se extinguível, permanentemente ou temporariamente Permanente

34a Tipo de subordinação Contratual
35 Posição na hierarquia de subordinação em caso de liquidação Capital Principal e Capital Complementar
36 Possui características que não serão aceitas após o tratamento de que trata o Parágrafo Único do Art. 30 da Resolução nº 4.955, de 2021. Não
37 Se sim, especificar as características de que trata a linha anterior NA



Informação quantitativa / qualitativa

1 Emissor Omni Banco S.A.
2 Identificador único LFSN2500ACL
3 Lei aplicável ao instrumento Resolução nº 5.007/22 do CMN
4 Classificação do instrumento como componente do PR durante o tratamento de que trata o Parágrafo Único do Art. 30 da Resolução nº 4.955, de 2021. Nível II
5 Classificação do instrumento como componente do PR após o tratamento temporário de que trata a linha anterior Nível II
6 Escopo da elegibilidade do instrumento Conglomerado
7 Tipo de instrumento Letra Financeira
8 Valor reconhecido no PR R$4.356 mil
9 Valor de face do instrumento R$4.356 mil
10 Classificação contábil Passivo - custo amortizado
11 Data original de emissão 03/09/2025
12 Perpétuo ou com vencimento Com Vencimento
13 Data original de vencimento 15/02/2036
14 Opção de resgate ou recompra Não

15
(1) Data de resgate ou de recompra 
(2) Datas de resgate ou de recompra condicionadas
(3) Valor de resgate ou de recompra

NA

16 Datas de resgate ou de recompra subsequentes, se aplicável NA
Remuneração / Dividendos

17 Remuneração ou dividendos fixos ou variáveis Variável
18 Taxa de remuneração e índice referenciado % SELIC + Spread
19 Possibilidade de suspensão de pagamento de dividendos Não
20 Completa discricionariedade, discricionariedade parcial ou mandatória Discricionariedade parcial
21 Existência de cláusulas que alterem prazos ou condições de remuneração pactuados ou outro incentivo para resgate Não
22 Cumulativo ou não cumulativo Cumulativo
23 Conversível ou não conversível Não conversível
24 Se conversível, em quais situações NA
25 Se conversível, totalmente ou parcialmente NA
26 Se conversível, taxa de conversão NA
27 Se conversível, conversão obrigatória ou opcional NA
28 Se conversível, especificar para qual tipo de instrumento NA
29 Se conversível, especificar o emissor do instrumento para o qual pode ser convertido NA
30 Características para a extinção do instrumento Sim
31 Se extinguível, em quais situações Situações previstas no Artigo 7º da Resolução nº 5.007/22
32 Se extinguível, totalmente ou parcialmente (1) Sempre será extinto na sua totalidade
33 Se extinguível, permanentemente ou temporariamente Permanente

34a Tipo de subordinação Contratual
35 Posição na hierarquia de subordinação em caso de liquidação Capital Principal e Capital Complementar
36 Possui características que não serão aceitas após o tratamento de que trata o Parágrafo Único do Art. 30 da Resolução nº 4.955, de 2021. Não
37 Se sim, especificar as características de que trata a linha anterior NA



Informação quantitativa / qualitativa

1 Emissor Omni S/A – CFI.
2 Identificador único LFSN2500ACF
3 Lei aplicável ao instrumento Resolução nº 5.007/22 do CMN
4 Classificação do instrumento como componente do PR durante o tratamento de que trata o Parágrafo Único do Art. 30 da Resolução nº 4.955, de 2021. Nível II
5 Classificação do instrumento como componente do PR após o tratamento temporário de que trata a linha anterior Nível II
6 Escopo da elegibilidade do instrumento Conglomerado
7 Tipo de instrumento Letra Financeira
8 Valor reconhecido no PR R$7.117 mil
9 Valor de face do instrumento R$7.117 mil
10 Classificação contábil Passivo - custo amortizado
11 Data original de emissão 03/09/2025
12 Perpétuo ou com vencimento Com Vencimento
13 Data original de vencimento 15/02/2036
14 Opção de resgate ou recompra Não

15
(1) Data de resgate ou de recompra 
(2) Datas de resgate ou de recompra condicionadas
(3) Valor de resgate ou de recompra

NA

16 Datas de resgate ou de recompra subsequentes, se aplicável NA
Remuneração / Dividendos

17 Remuneração ou dividendos fixos ou variáveis Variável
18 Taxa de remuneração e índice referenciado % SELIC + Spread
19 Possibilidade de suspensão de pagamento de dividendos Não
20 Completa discricionariedade, discricionariedade parcial ou mandatória Discricionariedade parcial
21 Existência de cláusulas que alterem prazos ou condições de remuneração pactuados ou outro incentivo para resgate Não
22 Cumulativo ou não cumulativo Cumulativo
23 Conversível ou não conversível Não conversível
24 Se conversível, em quais situações NA
25 Se conversível, totalmente ou parcialmente NA
26 Se conversível, taxa de conversão NA
27 Se conversível, conversão obrigatória ou opcional NA
28 Se conversível, especificar para qual tipo de instrumento NA
29 Se conversível, especificar o emissor do instrumento para o qual pode ser convertido NA
30 Características para a extinção do instrumento Sim
31 Se extinguível, em quais situações Situações previstas no Artigo 7º da Resolução nº 5.007/22
32 Se extinguível, totalmente ou parcialmente (1) Sempre será extinto na sua totalidade
33 Se extinguível, permanentemente ou temporariamente Permanente

34a Tipo de subordinação Contratual
35 Posição na hierarquia de subordinação em caso de liquidação Capital Principal e Capital Complementar
36 Possui características que não serão aceitas após o tratamento de que trata o Parágrafo Único do Art. 30 da Resolução nº 4.955, de 2021. Não
37 Se sim, especificar as características de que trata a linha anterior NA



Informação quantitativa / qualitativa

1 Emissor Omni S/A – CFI.
2 Identificador único LFSN24004H5
3 Lei aplicável ao instrumento Resolução nº 5.007/22 do CMN
4 Classificação do instrumento como componente do PR durante o tratamento de que trata o Parágrafo Único do Art. 30 da Resolução nº 4.955, de 2021. Nível II
5 Classificação do instrumento como componente do PR após o tratamento temporário de que trata a linha anterior Nível II
6 Escopo da elegibilidade do instrumento Conglomerado
7 Tipo de instrumento Letra Financeira
8 Valor reconhecido no PR R$13.292 mil
9 Valor de face do instrumento R$13.292 mil
10 Classificação contábil Passivo - custo amortizado
11 Data original de emissão 02/05/2024
12 Perpétuo ou com vencimento Com Vencimento
13 Data original de vencimento 02/05/2034
14 Opção de resgate ou recompra Não

15
(1) Data de resgate ou de recompra 
(2) Datas de resgate ou de recompra condicionadas
(3) Valor de resgate ou de recompra

NA

16 Datas de resgate ou de recompra subsequentes, se aplicável NA
Remuneração / Dividendos

17 Remuneração ou dividendos fixos ou variáveis Variável
18 Taxa de remuneração e índice referenciado % SELIC + Spread
19 Possibilidade de suspensão de pagamento de dividendos Não
20 Completa discricionariedade, discricionariedade parcial ou mandatória Discricionariedade parcial
21 Existência de cláusulas que alterem prazos ou condições de remuneração pactuados ou outro incentivo para resgate Não
22 Cumulativo ou não cumulativo Cumulativo
23 Conversível ou não conversível Não conversível
24 Se conversível, em quais situações NA
25 Se conversível, totalmente ou parcialmente NA
26 Se conversível, taxa de conversão NA
27 Se conversível, conversão obrigatória ou opcional NA
28 Se conversível, especificar para qual tipo de instrumento NA
29 Se conversível, especificar o emissor do instrumento para o qual pode ser convertido NA
30 Características para a extinção do instrumento Sim
31 Se extinguível, em quais situações Situações previstas no Artigo 7º da Resolução nº 5.007/22
32 Se extinguível, totalmente ou parcialmente (1) Sempre será extinto na sua totalidade
33 Se extinguível, permanentemente ou temporariamente Permanente

34a Tipo de subordinação Contratual
35 Posição na hierarquia de subordinação em caso de liquidação Capital Principal e Capital Complementar
36 Possui características que não serão aceitas após o tratamento de que trata o Parágrafo Único do Art. 30 da Resolução nº 4.955, de 2021. Não
37 Se sim, especificar as características de que trata a linha anterior NA



Informação quantitativa / qualitativa

1 Emissor Omni S/A – CFI.
2 Identificador único LFSN24004H6
3 Lei aplicável ao instrumento Resolução nº 5.007/22 do CMN
4 Classificação do instrumento como componente do PR durante o tratamento de que trata o Parágrafo Único do Art. 30 da Resolução nº 4.955, de 2021. Nível II
5 Classificação do instrumento como componente do PR após o tratamento temporário de que trata a linha anterior Nível II
6 Escopo da elegibilidade do instrumento Conglomerado
7 Tipo de instrumento Letra Financeira
8 Valor reconhecido no PR R$13.292 mil
9 Valor de face do instrumento R$13.292 mil
10 Classificação contábil Passivo - custo amortizado
11 Data original de emissão 29/04/2024
12 Perpétuo ou com vencimento Com Vencimento
13 Data original de vencimento 02/06/2034
14 Opção de resgate ou recompra Não

15
(1) Data de resgate ou de recompra 
(2) Datas de resgate ou de recompra condicionadas
(3) Valor de resgate ou de recompra

NA

16 Datas de resgate ou de recompra subsequentes, se aplicável NA
Remuneração / Dividendos

17 Remuneração ou dividendos fixos ou variáveis Variável
18 Taxa de remuneração e índice referenciado % SELIC + Spread
19 Possibilidade de suspensão de pagamento de dividendos Não
20 Completa discricionariedade, discricionariedade parcial ou mandatória Discricionariedade parcial
21 Existência de cláusulas que alterem prazos ou condições de remuneração pactuados ou outro incentivo para resgate Não
22 Cumulativo ou não cumulativo Cumulativo
23 Conversível ou não conversível Não conversível
24 Se conversível, em quais situações NA
25 Se conversível, totalmente ou parcialmente NA
26 Se conversível, taxa de conversão NA
27 Se conversível, conversão obrigatória ou opcional NA
28 Se conversível, especificar para qual tipo de instrumento NA
29 Se conversível, especificar o emissor do instrumento para o qual pode ser convertido NA
30 Características para a extinção do instrumento Sim
31 Se extinguível, em quais situações Situações previstas no Artigo 7º da Resolução nº 5.007/22
32 Se extinguível, totalmente ou parcialmente (1) Sempre será extinto na sua totalidade
33 Se extinguível, permanentemente ou temporariamente Permanente

34a Tipo de subordinação Contratual
35 Posição na hierarquia de subordinação em caso de liquidação Capital Principal e Capital Complementar
36 Possui características que não serão aceitas após o tratamento de que trata o Parágrafo Único do Art. 30 da Resolução nº 4.955, de 2021. Não
37 Se sim, especificar as características de que trata a linha anterior NA



Informação quantitativa / qualitativa

1 Emissor Omni S/A – CFI.
2 Identificador único LFSN24004H7
3 Lei aplicável ao instrumento Resolução nº 5.007/22 do CMN
4 Classificação do instrumento como componente do PR durante o tratamento de que trata o Parágrafo Único do Art. 30 da Resolução nº 4.955, de 2021. Nível II
5 Classificação do instrumento como componente do PR após o tratamento temporário de que trata a linha anterior Nível II
6 Escopo da elegibilidade do instrumento Conglomerado
7 Tipo de instrumento Letra Financeira
8 Valor reconhecido no PR R$13.292 mil
9 Valor de face do instrumento R$13.292 mil
10 Classificação contábil Passivo - custo amortizado
11 Data original de emissão 29/04/2024
12 Perpétuo ou com vencimento Com Vencimento
13 Data original de vencimento 03/07/2034
14 Opção de resgate ou recompra Não

15
(1) Data de resgate ou de recompra 
(2) Datas de resgate ou de recompra condicionadas
(3) Valor de resgate ou de recompra

NA

16 Datas de resgate ou de recompra subsequentes, se aplicável NA
Remuneração / Dividendos

17 Remuneração ou dividendos fixos ou variáveis Variável
18 Taxa de remuneração e índice referenciado % SELIC + Spread
19 Possibilidade de suspensão de pagamento de dividendos Não
20 Completa discricionariedade, discricionariedade parcial ou mandatória Discricionariedade parcial
21 Existência de cláusulas que alterem prazos ou condições de remuneração pactuados ou outro incentivo para resgate Não
22 Cumulativo ou não cumulativo Cumulativo
23 Conversível ou não conversível Não conversível
24 Se conversível, em quais situações NA
25 Se conversível, totalmente ou parcialmente NA
26 Se conversível, taxa de conversão NA
27 Se conversível, conversão obrigatória ou opcional NA
28 Se conversível, especificar para qual tipo de instrumento NA
29 Se conversível, especificar o emissor do instrumento para o qual pode ser convertido NA
30 Características para a extinção do instrumento Sim
31 Se extinguível, em quais situações Situações previstas no Artigo 7º da Resolução nº 5.007/22
32 Se extinguível, totalmente ou parcialmente (1) Sempre será extinto na sua totalidade
33 Se extinguível, permanentemente ou temporariamente Permanente

34a Tipo de subordinação Contratual
35 Posição na hierarquia de subordinação em caso de liquidação Capital Principal e Capital Complementar
36 Possui características que não serão aceitas após o tratamento de que trata o Parágrafo Único do Art. 30 da Resolução nº 4.955, de 2021. Não
37 Se sim, especificar as características de que trata a linha anterior NA



Informação quantitativa / qualitativa

1 Emissor Omni S/A – CFI.
2 Identificador único LFSN24004H8
3 Lei aplicável ao instrumento Resolução nº 5.007/22 do CMN
4 Classificação do instrumento como componente do PR durante o tratamento de que trata o Parágrafo Único do Art. 30 da Resolução nº 4.955, de 2021. Nível II
5 Classificação do instrumento como componente do PR após o tratamento temporário de que trata a linha anterior Nível II
6 Escopo da elegibilidade do instrumento Conglomerado
7 Tipo de instrumento Letra Financeira
8 Valor reconhecido no PR R$13.292 mil
9 Valor de face do instrumento R$13.292 mil
10 Classificação contábil Passivo - custo amortizado
11 Data original de emissão 29/04/2024
12 Perpétuo ou com vencimento Com Vencimento
13 Data original de vencimento 02/08/2034
14 Opção de resgate ou recompra Não

15
(1) Data de resgate ou de recompra 
(2) Datas de resgate ou de recompra condicionadas
(3) Valor de resgate ou de recompra

NA

16 Datas de resgate ou de recompra subsequentes, se aplicável NA
Remuneração / Dividendos

17 Remuneração ou dividendos fixos ou variáveis Variável
18 Taxa de remuneração e índice referenciado % SELIC + Spread
19 Possibilidade de suspensão de pagamento de dividendos Não
20 Completa discricionariedade, discricionariedade parcial ou mandatória Discricionariedade parcial
21 Existência de cláusulas que alterem prazos ou condições de remuneração pactuados ou outro incentivo para resgate Não
22 Cumulativo ou não cumulativo Cumulativo
23 Conversível ou não conversível Não conversível
24 Se conversível, em quais situações NA
25 Se conversível, totalmente ou parcialmente NA
26 Se conversível, taxa de conversão NA
27 Se conversível, conversão obrigatória ou opcional NA
28 Se conversível, especificar para qual tipo de instrumento NA
29 Se conversível, especificar o emissor do instrumento para o qual pode ser convertido NA
30 Características para a extinção do instrumento Sim
31 Se extinguível, em quais situações Situações previstas no Artigo 7º da Resolução nº 5.007/22
32 Se extinguível, totalmente ou parcialmente (1) Sempre será extinto na sua totalidade
33 Se extinguível, permanentemente ou temporariamente Permanente

34a Tipo de subordinação Contratual
35 Posição na hierarquia de subordinação em caso de liquidação Capital Principal e Capital Complementar
36 Possui características que não serão aceitas após o tratamento de que trata o Parágrafo Único do Art. 30 da Resolução nº 4.955, de 2021. Não
37 Se sim, especificar as características de que trata a linha anterior NA



Informação quantitativa / qualitativa

1 Emissor Omni S/A – CFI.
2 Identificador único LFSN24004H9
3 Lei aplicável ao instrumento Resolução nº 5.007/22 do CMN
4 Classificação do instrumento como componente do PR durante o tratamento de que trata o Parágrafo Único do Art. 30 da Resolução nº 4.955, de 2021. Nível II
5 Classificação do instrumento como componente do PR após o tratamento temporário de que trata a linha anterior Nível II
6 Escopo da elegibilidade do instrumento Conglomerado
7 Tipo de instrumento Letra Financeira
8 Valor reconhecido no PR R$13.292 mil
9 Valor de face do instrumento R$13.292 mil
10 Classificação contábil Passivo - custo amortizado
11 Data original de emissão 29/04/2024
12 Perpétuo ou com vencimento Com Vencimento
13 Data original de vencimento 04/09/2034
14 Opção de resgate ou recompra Não

15
(1) Data de resgate ou de recompra 
(2) Datas de resgate ou de recompra condicionadas
(3) Valor de resgate ou de recompra

NA

16 Datas de resgate ou de recompra subsequentes, se aplicável NA
Remuneração / Dividendos

17 Remuneração ou dividendos fixos ou variáveis Variável
18 Taxa de remuneração e índice referenciado % SELIC + Spread
19 Possibilidade de suspensão de pagamento de dividendos Não
20 Completa discricionariedade, discricionariedade parcial ou mandatória Discricionariedade parcial
21 Existência de cláusulas que alterem prazos ou condições de remuneração pactuados ou outro incentivo para resgate Não
22 Cumulativo ou não cumulativo Cumulativo
23 Conversível ou não conversível Não conversível
24 Se conversível, em quais situações NA
25 Se conversível, totalmente ou parcialmente NA
26 Se conversível, taxa de conversão NA
27 Se conversível, conversão obrigatória ou opcional NA
28 Se conversível, especificar para qual tipo de instrumento NA
29 Se conversível, especificar o emissor do instrumento para o qual pode ser convertido NA
30 Características para a extinção do instrumento Sim
31 Se extinguível, em quais situações Situações previstas no Artigo 7º da Resolução nº 5.007/22
32 Se extinguível, totalmente ou parcialmente (1) Sempre será extinto na sua totalidade
33 Se extinguível, permanentemente ou temporariamente Permanente

34a Tipo de subordinação Contratual
35 Posição na hierarquia de subordinação em caso de liquidação Capital Principal e Capital Complementar
36 Possui características que não serão aceitas após o tratamento de que trata o Parágrafo Único do Art. 30 da Resolução nº 4.955, de 2021. Não
37 Se sim, especificar as características de que trata a linha anterior NA



Informação quantitativa / qualitativa

1 Emissor Omni S/A – CFI.
2 Identificador único LFSN24004HA
3 Lei aplicável ao instrumento Resolução nº 5.007/22 do CMN
4 Classificação do instrumento como componente do PR durante o tratamento de que trata o Parágrafo Único do Art. 30 da Resolução nº 4.955, de 2021. Nível II
5 Classificação do instrumento como componente do PR após o tratamento temporário de que trata a linha anterior Nível II
6 Escopo da elegibilidade do instrumento Conglomerado
7 Tipo de instrumento Letra Financeira
8 Valor reconhecido no PR R$13.292 mil
9 Valor de face do instrumento R$13.292 mil
10 Classificação contábil Passivo - custo amortizado
11 Data original de emissão 29/04/2024
12 Perpétuo ou com vencimento Com Vencimento
13 Data original de vencimento 02/10/2034
14 Opção de resgate ou recompra Não

15
(1) Data de resgate ou de recompra 
(2) Datas de resgate ou de recompra condicionadas
(3) Valor de resgate ou de recompra

NA

16 Datas de resgate ou de recompra subsequentes, se aplicável NA
Remuneração / Dividendos

17 Remuneração ou dividendos fixos ou variáveis Variável
18 Taxa de remuneração e índice referenciado % SELIC + Spread
19 Possibilidade de suspensão de pagamento de dividendos Não
20 Completa discricionariedade, discricionariedade parcial ou mandatória Discricionariedade parcial
21 Existência de cláusulas que alterem prazos ou condições de remuneração pactuados ou outro incentivo para resgate Não
22 Cumulativo ou não cumulativo Cumulativo
23 Conversível ou não conversível Não conversível
24 Se conversível, em quais situações NA
25 Se conversível, totalmente ou parcialmente NA
26 Se conversível, taxa de conversão NA
27 Se conversível, conversão obrigatória ou opcional NA
28 Se conversível, especificar para qual tipo de instrumento NA
29 Se conversível, especificar o emissor do instrumento para o qual pode ser convertido NA
30 Características para a extinção do instrumento Sim
31 Se extinguível, em quais situações Situações previstas no Artigo 7º da Resolução nº 5.007/22
32 Se extinguível, totalmente ou parcialmente (1) Sempre será extinto na sua totalidade
33 Se extinguível, permanentemente ou temporariamente Permanente

34a Tipo de subordinação Contratual
35 Posição na hierarquia de subordinação em caso de liquidação Capital Principal e Capital Complementar
36 Possui características que não serão aceitas após o tratamento de que trata o Parágrafo Único do Art. 30 da Resolução nº 4.955, de 2021. Não
37 Se sim, especificar as características de que trata a linha anterior NA



Informação quantitativa / qualitativa

1 Emissor Omni S/A – CFI.
2 Identificador único LFSN24004Y3
3 Lei aplicável ao instrumento Resolução nº 5.007/22 do CMN
4 Classificação do instrumento como componente do PR durante o tratamento de que trata o Parágrafo Único do Art. 30 da Resolução nº 4.955, de 2021. Nível II
5 Classificação do instrumento como componente do PR após o tratamento temporário de que trata a linha anterior Nível II
6 Escopo da elegibilidade do instrumento Conglomerado
7 Tipo de instrumento Letra Financeira
8 Valor reconhecido no PR R$332 mil
9 Valor de face do instrumento R$415 mil
10 Classificação contábil Passivo - custo amortizado
11 Data original de emissão 10/06/2024
12 Perpétuo ou com vencimento Com Vencimento
13 Data original de vencimento 09/12/2030
14 Opção de resgate ou recompra Não

15
(1) Data de resgate ou de recompra 
(2) Datas de resgate ou de recompra condicionadas
(3) Valor de resgate ou de recompra

NA

16 Datas de resgate ou de recompra subsequentes, se aplicável NA
Remuneração / Dividendos

17 Remuneração ou dividendos fixos ou variáveis Variável
18 Taxa de remuneração e índice referenciado % SELIC + Spread
19 Possibilidade de suspensão de pagamento de dividendos Não
20 Completa discricionariedade, discricionariedade parcial ou mandatória Discricionariedade parcial
21 Existência de cláusulas que alterem prazos ou condições de remuneração pactuados ou outro incentivo para resgate Não
22 Cumulativo ou não cumulativo Cumulativo
23 Conversível ou não conversível Não conversível
24 Se conversível, em quais situações NA
25 Se conversível, totalmente ou parcialmente NA
26 Se conversível, taxa de conversão NA
27 Se conversível, conversão obrigatória ou opcional NA
28 Se conversível, especificar para qual tipo de instrumento NA
29 Se conversível, especificar o emissor do instrumento para o qual pode ser convertido NA
30 Características para a extinção do instrumento Sim
31 Se extinguível, em quais situações Situações previstas no Artigo 7º da Resolução nº 5.007/22
32 Se extinguível, totalmente ou parcialmente (1) Sempre será extinto na sua totalidade
33 Se extinguível, permanentemente ou temporariamente Permanente

34a Tipo de subordinação Contratual
35 Posição na hierarquia de subordinação em caso de liquidação Capital Principal e Capital Complementar
36 Possui características que não serão aceitas após o tratamento de que trata o Parágrafo Único do Art. 30 da Resolução nº 4.955, de 2021. Não
37 Se sim, especificar as características de que trata a linha anterior NA



Informação quantitativa / qualitativa

1 Emissor Omni S/A – CFI.
2 Identificador único LFSN24004Y2
3 Lei aplicável ao instrumento Resolução nº 5.007/22 do CMN
4 Classificação do instrumento como componente do PR durante o tratamento de que trata o Parágrafo Único do Art. 30 da Resolução nº 4.955, de 2021. Nível II
5 Classificação do instrumento como componente do PR após o tratamento temporário de que trata a linha anterior Nível II
6 Escopo da elegibilidade do instrumento Conglomerado
7 Tipo de instrumento Letra Financeira
8 Valor reconhecido no PR R$332 mil
9 Valor de face do instrumento R$415 mil
10 Classificação contábil Passivo - custo amortizado
11 Data original de emissão 10/06/2024
12 Perpétuo ou com vencimento Com Vencimento
13 Data original de vencimento 07/11/2030
14 Opção de resgate ou recompra Não

15
(1) Data de resgate ou de recompra 
(2) Datas de resgate ou de recompra condicionadas
(3) Valor de resgate ou de recompra

NA

16 Datas de resgate ou de recompra subsequentes, se aplicável NA
Remuneração / Dividendos

17 Remuneração ou dividendos fixos ou variáveis Variável
18 Taxa de remuneração e índice referenciado % SELIC + Spread
19 Possibilidade de suspensão de pagamento de dividendos Não
20 Completa discricionariedade, discricionariedade parcial ou mandatória Discricionariedade parcial
21 Existência de cláusulas que alterem prazos ou condições de remuneração pactuados ou outro incentivo para resgate Não
22 Cumulativo ou não cumulativo Cumulativo
23 Conversível ou não conversível Não conversível
24 Se conversível, em quais situações NA
25 Se conversível, totalmente ou parcialmente NA
26 Se conversível, taxa de conversão NA
27 Se conversível, conversão obrigatória ou opcional NA
28 Se conversível, especificar para qual tipo de instrumento NA
29 Se conversível, especificar o emissor do instrumento para o qual pode ser convertido NA
30 Características para a extinção do instrumento Sim
31 Se extinguível, em quais situações Situações previstas no Artigo 7º da Resolução nº 5.007/22
32 Se extinguível, totalmente ou parcialmente (1) Sempre será extinto na sua totalidade
33 Se extinguível, permanentemente ou temporariamente Permanente

34a Tipo de subordinação Contratual
35 Posição na hierarquia de subordinação em caso de liquidação Capital Principal e Capital Complementar
36 Possui características que não serão aceitas após o tratamento de que trata o Parágrafo Único do Art. 30 da Resolução nº 4.955, de 2021. Não
37 Se sim, especificar as características de que trata a linha anterior NA



Informação quantitativa / qualitativa

1 Emissor Omni S/A – CFI.
2 Identificador único LFSN24004XZ
3 Lei aplicável ao instrumento Resolução nº 5.007/22 do CMN
4 Classificação do instrumento como componente do PR durante o tratamento de que trata o Parágrafo Único do Art. 30 da Resolução nº 4.955, de 2021. Nível II
5 Classificação do instrumento como componente do PR após o tratamento temporário de que trata a linha anterior Nível II
6 Escopo da elegibilidade do instrumento Conglomerado
7 Tipo de instrumento Letra Financeira
8 Valor reconhecido no PR R$332 mil
9 Valor de face do instrumento R$415 mil
10 Classificação contábil Passivo - custo amortizado
11 Data original de emissão 10/06/2024
12 Perpétuo ou com vencimento Com Vencimento
13 Data original de vencimento 07/08/2030
14 Opção de resgate ou recompra Não

15
(1) Data de resgate ou de recompra 
(2) Datas de resgate ou de recompra condicionadas
(3) Valor de resgate ou de recompra

NA

16 Datas de resgate ou de recompra subsequentes, se aplicável NA
Remuneração / Dividendos

17 Remuneração ou dividendos fixos ou variáveis Variável
18 Taxa de remuneração e índice referenciado % SELIC + Spread
19 Possibilidade de suspensão de pagamento de dividendos Não
20 Completa discricionariedade, discricionariedade parcial ou mandatória Discricionariedade parcial
21 Existência de cláusulas que alterem prazos ou condições de remuneração pactuados ou outro incentivo para resgate Não
22 Cumulativo ou não cumulativo Cumulativo
23 Conversível ou não conversível Não conversível
24 Se conversível, em quais situações NA
25 Se conversível, totalmente ou parcialmente NA
26 Se conversível, taxa de conversão NA
27 Se conversível, conversão obrigatória ou opcional NA
28 Se conversível, especificar para qual tipo de instrumento NA
29 Se conversível, especificar o emissor do instrumento para o qual pode ser convertido NA
30 Características para a extinção do instrumento Sim
31 Se extinguível, em quais situações Situações previstas no Artigo 7º da Resolução nº 5.007/22
32 Se extinguível, totalmente ou parcialmente (1) Sempre será extinto na sua totalidade
33 Se extinguível, permanentemente ou temporariamente Permanente

34a Tipo de subordinação Contratual
35 Posição na hierarquia de subordinação em caso de liquidação Capital Principal e Capital Complementar
36 Possui características que não serão aceitas após o tratamento de que trata o Parágrafo Único do Art. 30 da Resolução nº 4.955, de 2021. Não
37 Se sim, especificar as características de que trata a linha anterior NA



Informação quantitativa / qualitativa

1 Emissor Omni S/A – CFI.
2 Identificador único LFSN24004Y1
3 Lei aplicável ao instrumento Resolução nº 5.007/22 do CMN
4 Classificação do instrumento como componente do PR durante o tratamento de que trata o Parágrafo Único do Art. 30 da Resolução nº 4.955, de 2021. Nível II
5 Classificação do instrumento como componente do PR após o tratamento temporário de que trata a linha anterior Nível II
6 Escopo da elegibilidade do instrumento Conglomerado
7 Tipo de instrumento Letra Financeira
8 Valor reconhecido no PR R$332 mil
9 Valor de face do instrumento R$415 mil
10 Classificação contábil Passivo - custo amortizado
11 Data original de emissão 10/06/2024
12 Perpétuo ou com vencimento Com Vencimento
13 Data original de vencimento 07/10/2030
14 Opção de resgate ou recompra Não

15
(1) Data de resgate ou de recompra 
(2) Datas de resgate ou de recompra condicionadas
(3) Valor de resgate ou de recompra

NA

16 Datas de resgate ou de recompra subsequentes, se aplicável NA
Remuneração / Dividendos

17 Remuneração ou dividendos fixos ou variáveis Variável
18 Taxa de remuneração e índice referenciado % SELIC + Spread
19 Possibilidade de suspensão de pagamento de dividendos Não
20 Completa discricionariedade, discricionariedade parcial ou mandatória Discricionariedade parcial
21 Existência de cláusulas que alterem prazos ou condições de remuneração pactuados ou outro incentivo para resgate Não
22 Cumulativo ou não cumulativo Cumulativo
23 Conversível ou não conversível Não conversível
24 Se conversível, em quais situações NA
25 Se conversível, totalmente ou parcialmente NA
26 Se conversível, taxa de conversão NA
27 Se conversível, conversão obrigatória ou opcional NA
28 Se conversível, especificar para qual tipo de instrumento NA
29 Se conversível, especificar o emissor do instrumento para o qual pode ser convertido NA
30 Características para a extinção do instrumento Sim
31 Se extinguível, em quais situações Situações previstas no Artigo 7º da Resolução nº 5.007/22
32 Se extinguível, totalmente ou parcialmente (1) Sempre será extinto na sua totalidade
33 Se extinguível, permanentemente ou temporariamente Permanente

34a Tipo de subordinação Contratual
35 Posição na hierarquia de subordinação em caso de liquidação Capital Principal e Capital Complementar
36 Possui características que não serão aceitas após o tratamento de que trata o Parágrafo Único do Art. 30 da Resolução nº 4.955, de 2021. Não
37 Se sim, especificar as características de que trata a linha anterior NA



Informação quantitativa / qualitativa

1 Emissor Omni S/A – CFI.
2 Identificador único LFSN24004Y0
3 Lei aplicável ao instrumento Resolução nº 5.007/22 do CMN
4 Classificação do instrumento como componente do PR durante o tratamento de que trata o Parágrafo Único do Art. 30 da Resolução nº 4.955, de 2021. Nível II
5 Classificação do instrumento como componente do PR após o tratamento temporário de que trata a linha anterior Nível II
6 Escopo da elegibilidade do instrumento Conglomerado
7 Tipo de instrumento Letra Financeira
8 Valor reconhecido no PR R$332 mil
9 Valor de face do instrumento R$415 mil
10 Classificação contábil Passivo - custo amortizado
11 Data original de emissão 10/06/2024
12 Perpétuo ou com vencimento Com Vencimento
13 Data original de vencimento 09/09/2030
14 Opção de resgate ou recompra Não

15
(1) Data de resgate ou de recompra 
(2) Datas de resgate ou de recompra condicionadas
(3) Valor de resgate ou de recompra

NA

16 Datas de resgate ou de recompra subsequentes, se aplicável NA
Remuneração / Dividendos

17 Remuneração ou dividendos fixos ou variáveis Variável
18 Taxa de remuneração e índice referenciado % SELIC + Spread
19 Possibilidade de suspensão de pagamento de dividendos Não
20 Completa discricionariedade, discricionariedade parcial ou mandatória Discricionariedade parcial
21 Existência de cláusulas que alterem prazos ou condições de remuneração pactuados ou outro incentivo para resgate Não
22 Cumulativo ou não cumulativo Cumulativo
23 Conversível ou não conversível Não conversível
24 Se conversível, em quais situações NA
25 Se conversível, totalmente ou parcialmente NA
26 Se conversível, taxa de conversão NA
27 Se conversível, conversão obrigatória ou opcional NA
28 Se conversível, especificar para qual tipo de instrumento NA
29 Se conversível, especificar o emissor do instrumento para o qual pode ser convertido NA
30 Características para a extinção do instrumento Sim
31 Se extinguível, em quais situações Situações previstas no Artigo 7º da Resolução nº 5.007/22
32 Se extinguível, totalmente ou parcialmente (1) Sempre será extinto na sua totalidade
33 Se extinguível, permanentemente ou temporariamente Permanente

34a Tipo de subordinação Contratual
35 Posição na hierarquia de subordinação em caso de liquidação Capital Principal e Capital Complementar
36 Possui características que não serão aceitas após o tratamento de que trata o Parágrafo Único do Art. 30 da Resolução nº 4.955, de 2021. Não
37 Se sim, especificar as características de que trata a linha anterior NA



Exposição ao
Risco de Crédito



a b c d f g

Valor bruto:

Provisões, adiantamentos e 
rendas a apropriar (d+f)

Provisões, adiantamentos e 
rendas a apropriar Dos 

quais:
RWACPAD

Provisões, adiantamentos e 
rendas a apropriar Dos 

quais:
RWACIRB

Valor líquido (a+b-c)
Exposições caracterizadas como 

operações em curso anormal Em curso normal

1 Concessão de crédito 645.455 3.748.901 -566.458 -566.458 - 3.827.899

2 Títulos de dívida - 861.936 -1.011 -1.011 - 860.925

2a dos quais: títulos soberanos nacionais - 325.940 -207 -207 - 325.734

2b dos quais: 
outros títulos - 535.996 -804 -804 - 535.192

3 Operações não contabilizadas no 
balanço patrimonial - 46.030 - - - 46.030

4 Total (1+2+3) 645.455 4.656.867 -567.469 -567.469 - 4.734.854
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